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SUBSTITUTIVO Nº 1, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI N. 16.070/2021.
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação do art. 1.º da Lei n. 8.794/2010, que dispóe sobre a implantação de
parques infantis adaptados para crianças com deficiência em áreas públicas
municipais de lazer.
 
 
Art. 1.º  O art. 1.º da Lei n. 8.794/2010 passa a vigorar com o seguinte conteúdo:
 

"Art. 1.º Fica estabelecido que nos parques de lazer infantis e outros espaços públicos
de recreação em que existam brinquedos do tipo parquinho, o Poder Público
Municipal deverá implantar o parquinho inclusivo.
 
§ 1.º Os espaços indicados no caput deste artigo deverão conter, no mínimo, 20%
(vinte por cento) de brinquedos adaptados para crianças com necessidades físicas
especiais.
 
§ 2.º Os espaços deverão contar, também, com uma passarela para acessibilidade aos
brinquedos adaptados. (NR)" 
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 22 de setembro de 2021.
 

 
DELEGADO LUIZ ALVES

Vereador-Autor
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